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Prezados, bom dia!

Segue protocolo de cumprimento a respeito do caso.
Além da defesa, no documento anexamos, atos constitutivos, procuração e substabelecimento.

Grata!

Atenciosamente,

�
�
�

Simone Elesbão dos Santos Oliveira
PROCON - Audiência
Trindade e Pernigotti Advocacia
(48) 99125.7997
 
Rodovia Doutor Luiz Moura Gonzaga, 3339 • Sala 301 • Bloco B
Rio Tavares • Florianópolis/SC • 88048-301
tepadv.com.br
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR – PROCON DE MARACANAU. 

  

Reclamação nº: 26030564001000473  

Reclamante: RAFAELA DE OLIVEIRA BARBOSA 

CPF nº: 063.344.783-89  

Seq.: 334/2026--66 

 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.558.157/0001-62, sediada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, Bairro 

Cidade Monções, São Paulo – SP, CEP nº 04571- 936, neste ato, representada na forma 

de seu estatuto social, por seus procuradores, vem, respeitosamente, informar o 

cumprimento do acordo.  

 

1. DO ACORDO PACTUADO  

Em audiência conciliatória realizada em 11/05/2026, foi acordado o 

cancelamento da fatura com vencimento em 22/03/2026, referente ao contrato nº 

1378408275, vinculado às linhas (85) 98536-2310 e (85) 98677-6084, inscrita no CPF nº 

063.344.783-89. 

 

2. DO CUMPRIMENTO DO ACORDO  

Ocorreu o cancelamento da fatura do contrato nº 1378408275, com 

vencimento em 22/03/2026, restando, assim, o acordo integralmente cumprido, conforme 

evidência a seguir:  



                                                                                                                                          

 

 

 

3. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer o arquivamento da presente reclamação, sendo 

classificada como FUNDAMENTADA ATENDIDA.  

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
Maracanaú/CE, 10 de junho de 2026.  

 
 

 

                                                             

CAMILA TRINDADE GALVÃO                         CLEITON ROSA DE JESUS 

OAB/RS 93.212                                                OAB/RS 116.669 



                                                                                                                                          

 

 
 

 











SUBSTABELECIMENTO 

 

SUBSTABELEÇO, com reservas de iguais poderes, na pessoa dos advogados: CAMILA 

TRINDADE GALVÃO, brasileira, casada, OAB/RS n.º 93212, OAB/SC n.º 76383-A, endereço 

eletrônico: camila@tepadv.com.br; CLEITON ROSA DE JESUS, brasileiro, OAB/RS n.º 

116669, endereço eletrônico: cleiton.jesus@tepadv.com.br, BRUNO GUIMARÃES 

WERNECK, brasileiro, OAB/RJ n.º 129718; e LUCIANA SALVINO DA SILVA, brasileira, 

OAB/RJ n.º 143149; todos com endereço profissional na Rodovia Doutor Luiz Moura Gonzaga, 

3339 – Sala 301 – Bloco B - Rio Tavares - Florianópolis/SC - 88048-301, pertencentes ao 

escritório de advocacia denominado TRINDADE E PERNIGOTTI ADVOCACIA, sociedade de 

advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil e no CNPJ/MF sob o nº 63.263.482/0001-

92, home page http://www.tepadv.com.br, aos quais confere poderes das cláusula “AD JUDICIA 

E ET EXTRA”, que foram outorgados por TELEFÔNICA BRASIL S.A. (e suas filiais), inscrita 

no CNPJ sob n.º 02.558.157/0001-62 com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, n.º 

1376, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571 936, TERRA NETWORKS BRASIL 

LTDA., com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.º 1376, conjunto 131, Cidade 

Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-936, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 91.088.328/0001-67, 

VALE SAÚDE ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., com sede na Cidade de São 

Paulo/SP, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.376, conjunto 151, lado B, Sala VSS, 

Cidade Monções, CEP 04.571-936, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.336.330/0001 67, VIVO 

PAY HOLDING FINANCEIRA LTDA., com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 

n.º 1376, 6º andar, Sala 09, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-936, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 53.826.923/0001-63, VIVO PAY SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO 

S.A., com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.º 1376, 6º andar, Sala 08, Cidade 

Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-936, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.487.987/0001-38 e 

SAMAUMA BRANDS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRO-

ELETRÔNICOS LTDA., com sede na Rua Pensilvânia, n.º 1.136, casa 6, Vila Clementino, São 

Paulo/SP, CEP 04.556-400, inscrita no CNPJ/MF 16.593.757/0001-76, para, solitariamente ou em 

conjunto, independentemente da ordem de nomeação, representarem as Outorgantes perante os 

órgãos administrativos dos PROCONS em geral (Municipais e Estaduais), podendo, para tanto, 

praticar todos os atos do processo, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, receber, dar quitação, firmar acordos, compromissos e nomear prepostos, conforme artigo 

105 do Código de Processo Civil, praticando enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer com reserva de iguais poderes e 

nomear prepostos, não podendo receber citação inicial. O presente instrumento revoga os 

mandatos anteriores.  

 

São Paulo, 13 de março de 2026. 

 

 

CAMILA BENATTI TEIXEIRA 

OAB/SP n.º 260.319 































































































































PROCESSO Nº 26.03.0564.001.00047-3
 

 CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em 24 de junho de 2026, o fornecedor TELEFONICA BRASIL 
S.A. – Vivo, apresentou, via e-mail, esclarecimentos, procuração e substabelecimentos nos autos do 
processo em epígrafe.

Certifico, ainda, que juntados aos autos para fins de registro a presente reclamação já se encontra 
arquivada.

Maracanaú, 24 de junho de 2026.


